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REQUEIRO a Vossa Exceléncia, na forma regimental e 

depois de ouvido o Plenário, que seja enviado oficio desta Casa Legislativa ao 
EXMO SR. Prefeito constitucional Cabedelo PB, Wellington Viana Franca, 
a possibilidade e estabelecer em legislacAo Municipal, a regulamentaçäo, 
registro e ou licenciamento dos veIculos de proporçâo humana dos ciclomotores 
em especial as de 50 cilindradas, popularmente conhecida as 
CINQUENTINFIAS, junto do CONTRAN-PB e DETRAN-PB. 

Outrossim, resoluçao CONTRAN-PB, Código de Trãnsito Brasileiro-Lei, 9.503 
97, art. 129, neste sentido. 

Plenário "Luiz de Goes", em 28 de abril de 2015 
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